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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Departamento de Licitação e Contratos


SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 10/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA RGE CONTRUÇÕES LTDA - ME E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT.
O Município de Marcelândia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Guairá, n° 777, centro, na cidade de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob n° 03.238.987/0001-75 neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, a seguir denominado “CONTRATANTE”, e a empresa RGE CONTRUÇÕES LTDA - ME, inscrito no CNPJ de n° nº 17.610.034/0001-09, estabelecida à Rua Vereador Tio Otavio, nº 1563, Bairro Centro, Município de Marcelândia, Estado do Mato Grosso, aqui denomi​nada “CONTRATADA”, acordam, nos ter​mos da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legisla​ção pertinente, em Aditar o Contrato firmado em 28 de março de 2014, originário do procedimento licitatório modalidade Tomada de Preço n° 03/2014, na forma das cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Este instrumento tem por objetivo aditivar o valor inicialmente avençado entre as partes através do contrato nº010/2014, conforme Art. 65 Lei Federal nº 8.666/93, cujo valor inicial é de R$33.352,24(trinta e três mil trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte e quatro centavos).

CLAUSULA SEGUNDA:

Em conformidade com o § 1º do Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, este termo aditiva o valor originalmente contratado em R$ 4.879,29 (quatro mil oitocentos e setenta e nove reais e vinte e nove centavos), obedecendo ao previsto em lei.
CLÁUSULA TERCEIRO:
Para assegurar a execução e qualidade dos serviços a serem prestados, permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais estabelecidas no Contrato de nº010/2014.

E por estarem justas, contratadas e aditadas, as partes assinam o presente termo, por si e seus sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de di​reito, na presença das testemunhas abaixo.

Marcelândia-MT, 01 de setembro de 2014. 
_______________________________

MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

_______________________________
RGE CONTRUÇÕES LTDA - ME 
CONTRATADA
Testemunhas:
________________________________               ________________________________
Nome:                                                                         Nome:
CPF:                                                                             CPF:
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